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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICODIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
  Instituído pela Lei 3.047, de 16 de dezembro de 2015, e regulamentado pelo Ato nº 017, de 08 de março de 2016

MINISTÉRIO PÚBLICO
ESTADO DO TOCANTINS

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

ATO N° 030/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição Federal; 
e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da Lei n° 
1.614/2005; observado o Despacho n° 0085/2018/GABPRES, 
de 22 de março de 2018, e demais documentação constante do 
Procedimento Administrativo nº 2017.04.1554P, oriundo do Instituto 
de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – IGEPREV, 

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER ao Promotor de Justiça PEDRO 
GERALDO CUNHA DE AGUIAR, matrícula n° 17897, Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição, carga horária 180 horas, com 
proventos integrais fi xados no valor de R$ 33.689,11, custeados 
com os recursos do Fundo de Previdência do Estado do Tocantins 
– FUNPREV e reajuste paritário.

 Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 033/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 403/2019/GABPRES, 
de 13 de fevereiro de 2019, e demais documentação constante 
do Procedimento Administrativo nº 2018.04.205263P, oriundo 
do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 
IGEPREV, 

PDISPONIBILIZAÇÃO/PUBLICAÇÃO: Nº 741EDIÇÃO

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER ao Procurador de Justiça ALCIR 
RAINERI FILHO, matrícula n° 3090, Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição, carga horária 180 horas, com proventos 
integrais fi xados no valor de R$ 35.462,22, custeados com os 
recursos do Fundo de Previdência do Estado do Tocantins – 
FUNPREV e reajuste paritário.

Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins - DOMP/TO.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 034/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 828/2019/GABPRES, 
de 17 de abril de 2019, e demais documentação constante do 
Procedimento Administrativo nº 2019.04.206586P, oriundo do 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 
IGEPREV, 

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER ao Promotor de Justiça GILSON 
ARRAIS DE MIRANDA, matrícula n° 3590, Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição, carga horária 180 horas, com 
proventos integrais fi xados no valor de R$ 33.689,11, custeados 
com os recursos do Fundo de Previdência do Estado do Tocantins 
– FUNPREV e reajuste paritário.

 Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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ATO N° 035/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 493/2018/GABPRES, 
de 03 de setembro de 2018, e demais documentação constante 
do Procedimento Administrativo nº 2018.04.204755P, oriundo 
do Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 
IGEPREV, 

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER ao Promotor de Justiça NILOMAR 
DOS SANTOS FARIAS, matrícula n° 13093, Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição, carga horária 180 horas, com 
proventos integrais fi xados no valor de R$ 33.689,11, custeados 
com os recursos do Fundo de Previdência do Estado do Tocantins 
– FUNPREV e reajuste paritário.

Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 036/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 708/2019/GABPRES, 
de 03 de abril de 2019, e demais documentação constante do 
Procedimento Administrativo nº 2017.04.203535P, oriundo do 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 
IGEPREV, 

 R E S O L V E :
Art. 1° CONCEDER à Procuradora de Justiça ELAINE 

MARCIANO PIRES, matrícula n° 3390, Aposentadoria Voluntária 
por Tempo de Contribuição, carga horária 180 horas, com 
proventos integrais fi xados no valor de R$ 35.462,22, custeados 
com os recursos do Fundo de Previdência do Estado do Tocantins 
– FUNPREV e reajuste paritário.

Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins - DOMP/TO.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 037/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 826/2019/GABPRES, 
de 17 de abril de 2019, e demais documentação constante do 
Procedimento Administrativo nº 2018.04.206347P, oriundo do 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 
IGEPREV, 

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER à Promotora de Justiça JUSSARA 
BARREIRA SILVA AMORIM, matrícula n° 16497, Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição, carga horária 180 horas, com 
proventos integrais fi xados no valor de R$ 33.689,11, custeados 
com os recursos do Fundo de Previdência do Estado do Tocantins 
– FUNPREV e reajuste paritário, em razão de ter cumprido os 
requisitos exigidos por lei.

  Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 038/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 830/2019/GABPRES, 
de 17 de abril de 2019, e demais documentação constante do 
Procedimento Administrativo nº 2018.04.206296P, oriundo do 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 
IGEPREV, 

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER à Promotora de Justiça CERES 
GONZAGA DE REZENDE CAMINHA, matrícula n° 7091, 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, carga 
horária 180 horas, com proventos integrais fi xados no valor de R$ 
33.689,11, custeados com os recursos do Fundo de Previdência do 
Estado do Tocantins – FUNPREV e reajuste paritário.

 Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

Para verificar a autenticidade, acesse o site do MPE/TO e use a chave: 47e759ee - 60fd40d7 - b30ebec6 - 0159a4d7



PALMAS-TO, TERÇA-FEIRA, 30 DE ABRIL DE 2019DIÁRIO OFICIAL DO MPE/TO3  Nº 741,

Diario Ofi cial Eletrônico Nº 741 assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-
2 de 24/08/2001, que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil

ATO N° 039/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 620/2019/GABPRES, 
de 14 de março de 2019, e demais documentação constante do 
Procedimento Administrativo nº 2018.04.206133P, oriundo do 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 
IGEPREV, 

R E S O L V E :
Art. 1° CONCEDER à Promotora de Justiça MARIA 

ROSELI DE ALMEIDA PERY, matrícula n° 14593, Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição, carga horária 180 horas, com 
proventos integrais fi xados no valor de R$ 33.689,11, custeados 
com os recursos do Fundo de Previdência do Estado do Tocantins 
– FUNPREV e reajuste paritário.

Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 040/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 917/2019/GABPRES, 
de 26 de abril de 2019, e demais documentação constante do 
Procedimento Administrativo nº 2019.04.206827P, oriundo do 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 
IGEPREV, 

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER ao Promotor de Justiça CÉLIO 
SOUSA ROCHA, matrícula n° 17697, Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição, carga horária 180 horas, com proventos 
integrais fi xados no valor de R$ 33.689,11, custeados com os 
recursos do Fundo de Previdência do Estado do Tocantins – 
FUNPREV e reajuste paritário, em razão de ter cumprido os 
requisitos exigidos por lei.

  Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 041/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 582/2019/GABPRES, 
de 1º de março de 2019, e demais documentação constante do 
Procedimento Administrativo nº 2018.04.206045P, oriundo do 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 
IGEPREV, 

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER à servidora MARA NELI LEAL 
DA MOTA PRADO, Analista Ministerial Especializado – Ciências 
Jurídicas, matrícula n° 15794, Classe IC, Padrão 17, Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição, carga horária 180 horas, com 
proventos integrais fi xados no valor de R$ 21.740,12, acrescido 
da Vantagem Pessoal no valor de R$ 17.207,41, que, aplicando 
a dedução do valor do redutor constitucional de R$ 14.830,53, 
o benefício será no valor total de R$ 24.117,00, custeados com 
os recursos do Fundo de Previdência do Estado do Tocantins - 
FUNPREV e reajuste paritário.

 Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 042/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 853/2019/GABPRES, 
de 22 de abril de 2019, e demais documentação constante do 
Procedimento Administrativo nº 2019.04.206427P, oriundo do 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 
IGEPREV, 

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER ao servidor AGENOR DIVINO 
CHAVES DE MENDONÇA, matrícula n° 34001, Técnico Ministerial 
– Assistência Ministerial, Classe EC, Padrão 1, Aposentadoria 
Voluntária por Tempo de Contribuição, carga horária 180 horas, 
com proventos integrais fi xados no valor de R$ 6.523,05, custeados 
com os recursos do Fundo de Previdência do Estado do Tocantins 
– FUNPREV e reajuste paritário, em razão de ter cumprido os 
requisitos exigidos por lei.

Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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ATO N° 043/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 836/2019, de 17 de 
abril de 2019, e demais documentação constante do Procedimento 
Administrativo nº 2019.04.206595P, oriundo do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Tocantins – IGEPREV, 

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER à servidora ALAIR MACHADO 
PERNA, matrícula n° 10091, Analista Ministerial Especializado – 
Biblioteconomia, Classe IC, Padrão 17, Aposentadoria Voluntária 
por Tempo de Contribuição, carga horária 180 horas, com proventos 
integrais fi xados no valor de R$ 21.740,12, acrescido da Vantagem 
Pessoal no valor de R$ 11.621,06, que, aplicando a dedução do 
valor do redutor constitucional de R$ 9.244,18, o benefício será no 
valor total de R$ 24.117,00, custeados com os recursos do Fundo 
de Previdência do Estado do Tocantins - FUNPREV e reajuste 
paritário.

Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 044/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 832/2019/GABPRES, 
de 17 de abril de 2019, e demais documentação constante do 
Procedimento Administrativo nº 2019.04.206650P, oriundo do 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 
IGEPREV, 

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER à servidora RUTH VIRGINIO 
VELOSO, matrícula n° 9891, Auxiliar Ministerial – Auxílio Geral, 
Classe AC, Padrão 17, Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição, carga horária 180 horas, com proventos integrais no 
valor de R$ 5.129,19, acrescido da Vantagem Pessoal no valor de 
R$ 862,30, totalizando R$ 5.991,49, custeados com os recursos 
do Fundo de Previdência do Estado do Tocantins - FUNPREV e 
reajuste paritário.

  Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 045/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 825/2019/GABPRES, 
de 17 de abril de 2019, e demais documentação constante do 
Procedimento Administrativo nº 2019.04.206782P, oriundo do 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 
IGEPREV, 

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER à servidora EDILMA MARIA 
CAVALCANTE RODRIGUES, matrícula n° 40558, Técnico 
Ministerial – Assistência Administrativa,  Classe EC, Padrão 17, 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, carga horária 
180 horas, com proventos integrais no valor de R$ 10.068,39, 
acrescido da Vantagem Pessoal no valor de R$ 8.520,70, 
totalizando R$ 18.589,09, custeados com os recursos do Fundo 
de Previdência do Estado do Tocantins - FUNPREV e reajuste 
paritário.

 Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 046/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 833/2019/GABPRES, 
de 17 de abril de 2019, e demais documentação constante do 
Procedimento Administrativo nº 2018.04.206237P, oriundo do 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 
IGEPREV, 

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER à servidora ELENI MARIA SOARES, 
matrícula n° 5090, Analista Ministerial Especializado – Ciências 
Jurídicas, Classe IC, Padrão 17, Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição, carga horária 180 horas, com proventos 
integrais fi xados no valor de R$ 21.740,12, acrescido da Vantagem 
Pessoal no valor de R$ 22.548,52, que, aplicando a dedução do 
valor do redutor constitucional de R$ 20.171,64, o benefício será no 
valor total de R$ 24.117,00, custeados com os recursos do Fundo 
de Previdência do Estado do Tocantins - FUNPREV e reajuste 
paritário.

Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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ATO N° 047/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição Federal; 
e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da Lei n° 
1.614/2005; observado o Despacho n° 838/2019/GABPRES, de 17 
de abril de 2019, e demais documentação constante do Procedimento 
Administrativo nº 2019.04.206742P, oriundo do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Tocantins – IGEPREV, 

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER à servidora JACIMAR ALVES LINO, 
matrícula n° 1789, Técnico Ministerial – Assistência Ministerial, 
Classe EC, Padrão 17,  Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição, carga horária 180 horas, com proventos integrais no 
valor de R$ 10.068,39, acrescido da Vantagem Pessoal no valor de 
R$ 4.729,67, totalizando R$ 14.798,06, custeados com os recursos 
do Fundo de Previdência do Estado do Tocantins - FUNPREV e 
reajuste paritário.

Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 048/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição Federal; 
e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da Lei n° 
1.614/2005; observado o Despacho n° 827/2019/GABPRES, de 17 
de abril de 2019, e demais documentação constante do Procedimento 
Administrativo nº 2019.04.206738P, oriundo do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Tocantins – IGEPREV, 

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER à servidora MARIA HELENA BISPO 
VARANDA, matrícula n° 2089, Técnico Ministerial – Assistência 
Ministerial,  Classe EC, Padrão 17, Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição, carga horária 180 horas, com proventos 
integrais no valor de R$ 10.068,39, acrescido da Vantagem Pessoal 
no valor de R$ 4.058,56, totalizando R$ 14.126,95, custeados com 
os recursos do Fundo de Previdência do Estado do Tocantins - 
FUNPREV e reajuste paritário.

Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 049/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição Federal; 
e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da Lei n° 
1.614/2005; observado o Despacho n° 829/2019/GABPRES, de 17 
de abril de 2019, e demais documentação constante do Procedimento 
Administrativo nº 2019.04.206546P, oriundo do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Tocantins – IGEPREV, 

 R E S O L V E :
Art. 1° CONCEDER à servidora SUELENE MACIEL 

DA COSTA, matrícula n° 12292, Técnico Ministerial – Assistência 
Ministerial, Classe EC, Padrão 17, Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição, carga horária 180 horas, com proventos 
integrais no valor de R$ 10.068,39, acrescido da Vantagem Pessoal 
no valor de R$ 4.007,56, totalizando R$ 14.075,95, custeados com 
os recursos do Fundo de Previdência do Estado do Tocantins - 
FUNPREV e reajuste paritário.

Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 050/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição Federal; 
e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da Lei n° 
1.614/2005; observado o Despacho n° 837/2019/GABPRES, de 17 
de abril de 2019, e demais documentação constante do Procedimento 
Administrativo nº 2019.04.206743P, oriundo do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Tocantins – IGEPREV, 

 R E S O L V E :
Art. 1° CONCEDER à servidora VANDA FERREIRA 

CAVALCANTE ALBUQUERQUE, matrícula n° 31399, Técnico 
Ministerial – Assistência Ministerial,  Classe EC, Padrão 17, 
Aposentadoria Voluntária por Tempo de Contribuição, carga horária 
180 horas, com proventos integrais no valor de R$ 10.068,39, 
acrescido da Vantagem Pessoal no valor de R$ 4.058,56, totalizando 
R$ 14.126,95, custeados com os recursos do Fundo de Previdência 
do Estado do Tocantins - FUNPREV e reajuste paritário.

Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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ATO N° 051/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 920/2019/GABPRES, 
de 26 de abril de 2019, e demais documentação constante do 
Procedimento Administrativo nº 2019.04.206783P, oriundo do 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 
IGEPREV, 

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER à servidora JAYSA SANTOS DE 
OLIVEIRA, matrícula n° 16875, Técnico Ministerial – Assistência 
Administrativa, Classe EC, Padrão 17, Aposentadoria Voluntária 
por Tempo de Contribuição, carga horária 180 horas, com proventos 
integrais no valor de R$ 10.068,39, acrescido da Vantagem Pessoal 
no valor de R$ 4.058,56, totalizando R$ 14.126,95, custeados com 
os recursos do Fundo de Previdência do Estado do Tocantins - 
FUNPREV e reajuste paritário.

Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 052/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 835/2019/GABPRES, 
de 27 de abril de 2019, e demais documentação constante do 
Procedimento Administrativo nº 2019.04.206785P, oriundo do 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 
IGEPREV, 

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER à servidora MARLI TERESINHA 
DOS SANTOS, matrícula n° 8291, Analista Ministerial Especializado 
– Jornalismo,  Classe IC, Padrão 17, Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição, carga horária 180 horas, com proventos 
integrais fi xados no valor de R$ 21.740,12, acrescido da Vantagem 
Pessoal no valor de R$ 16.032,28, que, aplicando a dedução do 
valor do redutor constitucional de R$ 13.655,40, o benefício será no 
valor total de R$ 24.117,00, custeados com os recursos do Fundo 
de Previdência do Estado do Tocantins - FUNPREV e reajuste 
paritário.

Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 053/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 946/2019/GABPRES, 
de 29 de abril de 2019, e demais documentação constante do 
Procedimento Administrativo nº 2019.04.206741P, oriundo do 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 
IGEPREV, 

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER à servidora MEIRE DE OLIVEIRA, 
matrícula n° 8691, Técnico Ministerial – Assistência Administrativa, 
Classe EC, Padrão 17,  Aposentadoria Voluntária por Tempo de 
Contribuição, carga horária 180 horas, com proventos integrais no 
valor de R$ 10.068,39, acrescido da Vantagem Pessoal no valor de 
R$ 5.932,16, totalizando R$ 16.000,55, custeados com os recursos 
do Fundo de Previdência do Estado do Tocantins - FUNPREV e 
reajuste paritário.

Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 054/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 915/2019/GABPRES, 
de 26 de abril de 2019, e demais documentação constante do 
Procedimento Administrativo nº 2019.04.206873P, oriundo do 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 
IGEPREV, 

R E S O L V E :

Art. 1° CONCEDER ao servidor RAIMUNDO NONATO 
CARDOSO, matrícula n° 2489, Técnico Ministerial - Assistência 
Administrativa, Classe EB, Padrão 7, Aposentadoria Voluntária por 
Tempo de Contribuição, carga horária 180 horas, com proventos 
integrais no valor de R$ 5.856,46, custeados com os recursos 
do Fundo de Previdência do Estado do Tocantins - FUNPREV e 
reajuste paritário.

Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça

ATO N° 055/2019

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, no uso de suas atribuições legais, conforme 
disposto no art. 17, inciso V, alínea “c”, da Lei Complementar 
Estadual nº 51/2008; nos termos do art. 40 da Constituição 
Federal; e respectivas Emendas Constitucionais; e disposições da 
Lei n° 1.614/2005; observado o Despacho n° 919/2019/GABPRES, 
de 26 de abril de 2019, e demais documentação constante do 
Procedimento Administrativo nº 2018.04.205730P, oriundo do 
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Tocantins – 
IGEPREV, 

R E S O L V E :
Art. 1° CONCEDER ao servidor RAIMUNDO 

FERREIRA QUEIROZ, matrícula n° 33801, Técnico Ministerial – 
Assistência Administrativa, Aposentadoria Voluntária por Tempo 
de Contribuição, carga horária 180 horas, com proventos integrais 
no valor de R$ 6.523,05, custeados com os recursos do Fundo 
de Previdência do Estado do Tocantins - FUNPREV e reajuste 
paritário.

Art. 2° Este Ato entra em vigor a partir de sua publicação 
no Diário Ofi cial Eletrônico do Ministério Público do Estado do 
Tocantins.

PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DO TOCANTINS, em Palmas, 29 de abril de 2019.

JOSÉ OMAR DE ALMEIDA JÚNIOR
Procurador-Geral de Justiça
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